INDICAÇÃO Nº 
954
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que sejam realizados estudos, em regime de urgência, para redução da taxa de cobrança do ICMS de 18% para 12% sobre a fabricação de equipamentos de ginástica no Estado de São Paulo.

JUSTIFICATIVA

Considerando o crescente número de empresas que vem demitindo funcionários para contenção de despesas em virtude da diminuição de suas vendas.

Considerando que a taxa de ICMS cobrada nos demais Estados brasileiros atingem no máximo 12%, enquanto em nosso Estado é de 18%.

Como é de nosso conhecimento, a indústria Jacto do município de Pompéia, Estado de São Paulo, vem enfrentando dificuldades na concorrência de outros Estados que colocam no mercado equipamentos com preços inferiores.

Por ser de grande interesse para as nossas industrias que empregam muitos, é  que indico providências necessárias para que a referida redução seja concretizada.

Sala das Sessões, em
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